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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714.142/0001-62 

 
 

	
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200	
 

DECRETO Nº 280/2014  
DE 01 OUTUBRO DE 2014 
 

“Dispõe sobre a Exoneração 
do cargo em comissão do 
Subprocurador Municipal 
Símbolo CC-3 do Município 
Cafarnaum-Ba e dá outras 
providências.”  
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições 

que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Cafarnaum-Ba,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Exonera do provimento do Cargo em Comissão de 

Subprocurador Municipal CC-3, o Sr. Dr. Flávio Rodrigues Cordeiro dos 
Santos, Advogado OAB – BA 28.504. 

 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 
destituindo eventual nomeação anterior. 

 

 

 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D5FE19F12D82EE7E5DFCD9EFC6C4DB4C
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ERRATA 010/2014 

 
   
 
 Errata 010/2014 ao Decreto de nº. 276 de 01 de outubro de 2014, que  
“Dispõe sobre adiar a Feira Livre do povoado de Canal-Cafarnaum, e dá 
outras providências.”  
Assinado pelo Sr. Prefeito, o mesmo publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município - IPMBrasil em 01 de outubro de 2014. 
 
 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º.  Dispõe sobre Adiar a Feira Livre do Distrito de Canal – Cafarnaum, 
do dia 05 para o dia 06 (de Domingo para Segunda Feira) do mês de outubro em 
virtude das Eleições 2014 na Cidade. 

 
LEIA  SE: 
 

Art. 1º.  Dispõe sobre antecipar a Feira Livre do Distrito de Canal – 
Cafarnaum, que seria dia 05, a mesma acontecerá dia 04 (de Domingo para sexta 
Feira) do mês de outubro em virtude das Eleições 2014 na Cidade. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito em, 01 de outubro de 2014. 
 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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